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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

Pça. Do Mercado, s/n centro CNPJ: 01.612.611/0001-53 
CEP: 64.558-000 São Miguel do Fidalgo- PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
I a ADITIVO AO CONTRATO Ns 81/09 

TOMAPA DE PREÇO Nc 20/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo -  Pi 
Contratado: COSTA E MACHADO LTDA 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Art 65, § l 2
Valor Aditivado: R$ 49.480,20 (quarenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais e vinte centavos)
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios para as Secretarias Municipais de Educação e Assistência Social 
do município de São Miguel do Fidalgo - PI.
Fonte De Recursos: PNAEF/PNAEC/PNAEP/PETI/FMAS/FPM/ICMS.
Maria Salomé da Silva Cronemberger

São Miguel do Fidalgo - PI, 26 de Março de 2010.

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
Praça Santo Antonio, n# 148 -  Centro -  Jerumenha-PI 

CNPJ n* 35.155.191/0001-45

LEI N® 136 DE 24 DE ABRIL DE 2010

A Câmara Municipal de Jerumenha-PI aprovou e seu presidente, no uso de suas 
atribuições legais, promulgou a seguinte lei:

Prefeita Municipal

*

IV - Progressão e  ascensão na  carreira;
V  - Incentivo à  livre organização e participação das suas categorias, com o forma

de valorização do m agistério;
VI - O utros direitos e  vantagens com patíveis com  as funções do m agistério;
V II -  Estím ulo ao trabalho em  sala de aula;
V III -  M elhoria na  qualidade de  ensino;
X  - Capacitação de  professores leigos para o exercício das atividades docentes.

Parágrafo Ú nico - Por rem uneração condigna, entende-se aquela que perm ite o  exercício do 
m agistério, com o ocupação principal, cm  paridade com  a  fixada para outros cargos, nos quais se 
exijam  dos seus ocupantes, titulação equivalente e  idêntica carga horária.

TÍT U L O  II
D A  EST R U TU R A  D O  M AG ISTÉRIO  

C A PÍT U LO  I
D A  C A R R E IR A  D O  M AG ISTÉRIO  

SEÇ Ã O  I
D ISPO SIÇ Õ ES PR ELIM IN ARES

A rt. 6o -  Integram  o  quadro do  m agistério público m unicipal, o s  profissionais de  ensino que 
exercem  atividades de docência e que fornecem  suporte pedagógico direto as atividades de ensino, 
incluídas as de direção e coordenação das escolas.

§ 1" - C abe à  Secretaria M unicipal de E ducação e  C ultura fazer a  lotação do pessoal do 
M agistério, referido neste artigo, obedecendo ao escalonam ento em  classe e  níveis.

§  2o - Para o lotação do pessoal de que trata o parágrafo anterior, será observada a 
equivalência com  os padrões em  vigor, antes da  vigência desta Lei, quanto à  situação funcional.

SEÇ Ã O  II
DA C A R R E IR A  E  DA C LA SSIFIC A Ç Ã O  DE C A R G O S D O  M A G IST ÉR IO

A rt. 7“ - A s atividades do m agistério se agrupam  em  cargos.

Parágrafo Ú nico - Cargo de m agistério é  o  conjunto de atribuições e responsabilidades 
conferidas ao professor, diretor e especialista em  educação.

A rt. 8o - O s cargos de  m agistério se agrupam  em  classes.

Dispõe sobre o Plano de Carreira, 
Cargos, Vencimentos e Remunerações 
dos profissionais da Educação do 
Município de Jerumenha-PI, em 
conformidade com a Constituição 
Federal e leis n° 11.738/08, 9.394/96, 
11494/07, 12.014/09 e 8.112/90, e dá 
outras providências.

TÍTULO
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a adequação, reestruturação, reorganização do 
Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais da Educação 
e Empregos Públicos de Magistério do Município de Jerumenha, de acordo com as 
diretrizes, emanadas do Conselho Nacional de Educação, previstas na Resolução n° 02, 
de 28 de maio de 2009, no art. 6° da Lei n° 11738/08, e com base nos artigos 206 e 211 
da CF, dos artigos 8°, § 1° e 67 da Lei 9.394/96, no art. 40, da Lei n° 11.494/07, e Lei n° 
12.014/09, art. 1°, incisos I e III, e Lei n° 8.112/90.

Art. 2° - Entende-se por funções do magistério as de docência, direção, 
planejamento, supervisão, orientação, avaliação e pesquisa na área de Ensino.

Art. 3° - O pessoal do magistério compreende-se as seguintes categorias:

I -  Docentes;
II -  Especialistas de Educação.

§ 1° - São docentes os que, satisfazendo as exigências desta lei, propiciam 
educação, ministrando o ensino e desenvolvendo pesquisas na área de ensino.

§ 2° - São especialistas de educação, além de outros, os que, satisfazendo 
exigências desta lei, propiciam educação e desempenham atribuições de planejamento 
educacional, administração escolar, educação infantil e pesquisa na área de ensino.

Art. 4" - A profissionalização constitui objetivo de todos os órgãos que 
administrativa, técnica e normativamente se vincula ao Sistema de Ensino do pessoal do 
magistério, de suas associações ou entidades de classe, que envidarão esforços, 
aplicando recursos para promovê-la em caráter permanente.

Art. 5° - para efeitos do artigo anterior, o Prefeito Municipal deverá assegurar ao 
pessoal do Magistério Público do Município:

I -  Remuneração condigna para os professores;
II -  Aprimoramento da qualificação profissional;
III -  igualdade de tratamento para efeitos didáticos e técnicos;

§ I o -  C lasse são  categorias estruturadas em  linha vertical de acesso identificada por letras 
m aiúsculas com  vencim entos ou  rem uneração fixados, segundo aprovação cm  concurso público, 
segundo a com provação em títulos.

§ 2“ -  A  cada classe correspondem  à  titu lação do professor ou  especialista de educação, 
exigida para o  exercício do cargo.

SE Ç Ã O  III
D O S C A R G O S D O  M A G IST ÉR IO  M U N IC IPA L

A rt. 9o - O s cargos do M agistério M unicipal estão dispostos em  03 (três) categorias 
distintas, a saber:

I -  Professor
II -  D iretor
III -  Especialista

A rt. 10° - P rofessor é  aquele que, investido no  cargo na  form a da presente I-ei, na  classe de 
sua respectiva habilitação, m inistra ou  desenvolve pesquisa na  área do ensino.

A rt. 11 -  Especialista em educação pode ser:

I - Supervisor Educacional;
II - C oordenador Educacional;
III -  A dm inistrador Escolar;

A rt. 12 - Supervisor Educacional é o investido regularm ente em  cargo para cujo provim ento 
se exija habilitação específica de grau superior obtida em  curso de  graduação correspondente à  
L icenciatura P lena em Pedagogia ou  Especialização G estão Escolar, exceto quando na  localidade 
não houver servidor com  a  habilitação exigida.

§ 1® - O Supervisor Educacional, com  L icenciatura P lena em  Pedagogia o u  Especialização 
em  G estão Escolar, exerce o cargo em  nível de  ensino fundam ental e ensino médio.

§ 2® - C om pete ao Supervisor Educacional, o  A ssessoram ento pedagógico, a  coordenação do 
processo ensino-aprendizagem , o diagnóstico, o  planejam ento, a  im plantação e a  avaliação do 
currículo em  integração com  os outros profissionais da  educação a  nível de Escola, bem  com o a 
prom oção dc atividades de estudo e  pesquisa na área educacional para im plem entação d a  ação 
supervisora.

A rt. 13 - C oordenador Educacional é  o  investido regularm ente em  cargo para cujo 
provim ento se exija habilitação específica de  grau  Superior, obtida em  curso  de  graduação 
correspondente à  L icenciatura Plena em  Pedagogia ou  Especialização G estão Escolar.

Parágrafo Ú nico - C om pete ao  C oordenador Educacional desenvolver atividades de 
planejam ento, coordenação, im plantação, im plem entação, acom panham ento, controle e avaliação 
na área d a  orientação v ita l, escolar e  profissional, bem  com o a realização de estudos c  pesquisas no 
âm bito da educação que visem  a  m elhoria do  processo educativo global.

A rt. 14 - A dm inistrador Escolar é o  investido regularm ente em cargo para cujo provim ento 
se exija habilitação específica de  grau  Superior, obtida em  curso de graduação correspondente à 
L icenciatura P lena em  Pedagogia o u  Especialização G estão Escolar, exceto quando na localidade 
não houver servidor com  a  habilitação exigida.

(Continua)
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§  I o -  O  A d m in is tr a d o r  E s c o la r ,  c o m  l ic e n c ia tu r a  P le n a , e x e rc e  o  c a rg o  a  n ív e l  d e  
e n s in o  f u n d a m e n ta l  e  e n s in o  m é d io .

§  2 ”  -  C o m p e te  a o  A d m in is t r a d o r  E s c o la r  a d m in is t r a r ,  o r ie n ta r ,  p la n e ja r , 
s u p e rv is io n a r ,  a s s e s s o r a r  e  c o o r d e n a r  p e s s o a l  e  s e rv iç o s  g e r a is  d e  e n s in o  fu n d a m e n ta l ,  
m é d io  e  a  n ív e l d e  s is te m a , n a  u n id a d e  d e  e n s in o .

S E Ç Ã O  IV
D A S  C L A S S E S  D O  M A G I S T É R I O

A r t .  15  -  P r o fe s s o r  C la s s e  “ A ”  é  o  r e g u la r m e n te  in v e s t id o  e m  c a r g o  p a ra  c u jo  
p ro v im e n to  s e  e x ija ,  n o  m ín im o , h a b i l i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  d e  e n s in o  m é d io  n o  m a g is té r io .

P a r á g r a f o  Ú n ic o  -  C o m p e te  a o  P r o f e s s o r  C la s s e  “ A ”  o  e x e rc íc io  d e  fu n ç õ e s  
d o c e n te s  e  o u t r a s  c o r re la ta s ,  q u e  lh e  fo r e m  a tr ib u íd a s ,  d e n tr o  d o s  p la n o s  d e  t r a b a lh o  e  
p r o g ra m a s  d o  S is te m a  M u n ic ip a l  d e  E n s in o , o n d e  e s te ja  s e rv in d o , a té  o  5o a n o  d o  e n s in o  
fu n d a m e n ta l  m e n o r .

A r t .  1 6  -  P r o f e s s o r  C la s s e  “ B ”  é  o  r e g u la r m e n te  in v e s tid o  e m  c a r g o  p a ra  c u jo  
p ro v im e n to  s e  e x ija  h a b il i ta ç ã o  e s p e c íf ic a ,  o b t id a  e m  c u r s o  d e  L ic e n c ia tu r a  P le n a .

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  C o m p e te  a o  P r o f e s s o r  C la s s e  “ B ” o  e x e rc íc io  d e  fu n ç õ e s  
d o c e n te s  e  o u t r a s  c o r re la ta s ,  q u e  lh e  fo re m  a tr ib u íd a s ,  d e n tr o  d o s  p la n o s  d e  t r a b a lh o  e  
p r o g r a m a  d o  S is te m a  M u n ic ip a l  d e  E n s in o  d a  e d u c a ç ã o  b á s ic a , d o  6 o a o  9 o a n o  d o  e n s in o  
f u n d a m e n ta l  m a io r .

A r t .  17  -  P r o f e s s o r  C la s s e  “ C ”  a  “ E ”  é  o  r e g u la r m e n te  in v e s t id o  e m  c a rg o  p a ra  c u jo  
p ro v im e n to  s e  e x ija  h a b il i ta ç ã o  m ín im a  e s p e c í f ic a  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a ,  d e n tro  d o s  p la n o s  
d e  t r a b a lh o  e  p r o g ra m a s  d o  s is te m a  m u n ic ip a l  d e  e n s in o  e m  n ív e l  m é d io .

S E Ç Ã O  V
D O  P E S S O A L  A D M I N I S T R A T I V O

A r t . 1 8 - 0  p e s s o a l  a d m in is t r a t iv o  d a s  e s c o la s ,  q u e  te m  o  c a r g o  d e  t r a b a lh a d o r  e m  
e d u c a ç ã o  ( a g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o ) ,  c o m p re e n d e  a s  s e g u in te s  c la s se s :

I -  A g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o  c la s s e  “ A ”  (v ig ia ,  m e re n d e ira ,  z e la d o r a  e  
m o to r is ta ) :  e x ig id o  h a b il i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  e m  e n s in o  f u n d a m e n ta l  in c o m p le to ;

I I  -  A g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o  c la s s e  “ B ”  (v ig ia , m e re n d e ira ,  z e la d o r a  e  
m o to r is ta ) :  e x ig id o  h a b il i ta ç ã o  e s p e c í f ic a  e m  e n s in o  f u n d a m e n ta l  in c o m p le to ;

III -  A g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o  c la s s e  “ C ”  (a g e n te  a d m in is t r a t iv o ,  v ig ia , 
m e re n d e ir a ,  z e la d o r a  e  m o to r is ta ) :  s e  e x ig e  h a b i l i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  e m  e n s in o  m é d io ;

IV  -  A g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o  c la s s e  “ D ” ( a g e n te  a d m in is t r a t iv o ,  v ig ia , 
m e re n d e ir a ,  z e la d o r a  e  m o to r is ta ) :  s e  e x ig e  h a b il i ta ç ã o  e s p e c í f ic a  e m  e n s in o  m é d io  e  m a is  
f o rm a ç ã o  té c n ic a  e m  m u lt im e io s  d id á tic o s ;

V  -  A g e n te  d e  a p o io  a d m in is t r a t iv o  c la s s e  “ E ”  ( a g e n te  a d m in is t r a t iv o ,  v ig ia , 
m e re n d e ir a ,  z e la d o r a  e  m o to r is ta ) :  s e  e x ig e  h a b il i ta ç ã o  d e  n ív e l s u p e r io r  e m  l ic e n c ia tu ra  
p le n a ;

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  O  p ro v im e n to  d c  c a rg o  d o  p e s s o a l  a d m in is t r a t iv o  s e rá  f e ito  
a tr a v é s  d e  c o n c u r s o  p ú b lic o .

C A P Í T U L O  II
D O  P R O V I M E N T O  E  V A C Â N C I A  D O S  C A R G O S  D O  M A G I S T É R I O

A rt. 19 -  O s  c a rg o s  d o  M a g is té rio  P ú b lico  sã o  a c e ss ív e is  a  to d o s  o s  b ra s ile iro s , re sp e itad as 
a s  e x ig ê n c ia s  f ix a d a s  e m  L ei.

§ I o - P a ra  in v es tid u ra  em  ca rg o  d o  m a g is té r io  P ú b lico , o  p ro fe s so r  o u  e sp e c ia lis ta  de  
e d u cação  d e v e m  sa tis fa z e r  o s  re q u is ito s  seg u in te s:

I -  A  n a c io n a lid ad e  b ra sile ira ;
II -  O  g o zo  d o s  d ire ito s  p o lítico s ;
III - A  q u ita ç ã o  c o m  as  o b rig a ç õ e s  m ili ta re s  e  e le ito ra is ;
IV  -  O  n ív e l d e  e sc o la rid a d e  e x ig id o  p a ra  o  e x e rc íc io  d o  carg o ;
V  - A  id ad e  m ín im a  d c  d e zo ito  anos;

SEÇÃO II 
DA NOMEAÇÃO

Art. 23 - As nomeações serão feitas:

I - Em caráter efetivo, nos casos de provimento mediante concurso;
II - Em comissão, quando se tratar de cargo de confiança e que em virtude da 

Lei, deva ser assim promovido.
III - Em substituição, nos casos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Município ou em razão de afastamento do titular.
IV - Por tempo determinado, conforme artigo 108 da presente Lei.

SEÇÃO III 
DA REMOÇÃO

Art. 24 - Remoção é o deslocamento do professor ou especialista dc educação, a  pedido, de 
oficio ou por permuta, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 
modifique a sua situação funcional.

Art. 25 - A remoção far-se-á, a pedido, atendida a conveniência do professor ou especialista 
de educação e de oficio ou por permuta, no interesse da administração. •

§ 1° - Dar-se-á a remoção, a pedido do professor ou especialista da educação, para outra 
localidade, independentemente de vaga, para acompanhar, por motivo de saúde do cônjuge, 
companheiro ou dependente, condicionada à comprovação por junta médica.

§ 2o - A remoção será sempre motivada por escrito pela autoridade competente sob pena de 
nulidade.

Art. 26 - A remoção de ofício será processada se houver interesse para o ensino, 
comprovado pelo órgão competente, desde que não haja professor disponível ou com carga horária 
incompleta para onde deva ser removido.

SEÇÃO IV 
DA READAPTAÇÃO

Art. 27 - A readaptação é a investidura do professor ou especialista de educação em cargo 
de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física c mental, verificada em inspeção médica.

Parágrafo Único -  O professor ou especialista em educação que tenha problemas de saúde 
estando assim impossibilitado de exercer suas atividades pedagógicas será reconduzido em outra 
função equivalente na unidade em que trabalha, sem prejuízo de sua remuneração, com direito às 
mesmas vantagens dos outros servidores da sua categoria.

SEÇÃO V 
DA REVERSÃO

Art. 29 - A reversão é o reingresso no serviço público do professor ou especialista de 
educação aposentado por invalidez, quando por junta médica oficial, forem declarados 
insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 30 - A reversão far-se-á para cargo da mesma denominação salvo em casos especiais, 
em que no interesse do ensino poderá o aposentado reverter ao serviço em cargo compatível, pela 
sua natureza e vencimento, com o anteriormente ocupado.

Art. 31 - Somente por necessidade do serviço e no interesse público, a critério da 
administração, dar-se-á a reversão de aposentado.

A rt. 2 0  -  O s c a rg o s  d o  M a g is té rio  sã o  p ro v id o s  por:

I -  C o n cu rso ;
II -  N o m eação ;
III -  R e m o ção ;
IV  -  T ran s fe rê n c ia  e  R ead ap tação ;
V  - R ev ersão
V I - A p ro v e itam en to ;
V II -  R e in teg ração ;
V III  -  S u b stitu ição .

S E Ç Ã O  I 
D O  C O N C U R S O

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 32 - Aproveitamento é o reingresso no magistério de professor ou especialista de 
educação, cm disponibilidade.

§ I o - É obrigatório o aproveitamento do professor ou especialista de educação, em 
disponibilidade desde que satisfaçam os requisitos exigidos para o provimento do cargo.

§ 2o - O aproveitamento do professor ou especialista de educação será feito 
preferencialmente em cargo equivalente, por sua natureza e vencimento ao anteriormente ocupado e 
na mesma localidade em que sirvam.

A rt. 2 1 - 0  re c ru tam e n to  e  a  se leção  d o  p ro fesso r, p a ra  p ro v im e n to  d o s  c a rg o s  co m p o n en tes  
d a s  d iv e rsa s  c la sse s  d o  q u ad ro  d o  M a g is té rio  M u n ic ip a l, se rão  fe ito s  m ed ia n te  c o n c u rso  p ú b lic o  de 
p ro v as  e  títu lo s .

§  I o -  S e rá  co n sid e rad o  c o m o  títu lo  d e  v a lo r  p re p o n d e ra n te  so b re  o s  d e m a is , n o  co n cu rso  
p ú b lic o  d e  p ro v a s  e  títu lo s , a  ex p e riên c ia  d e  M a g is té rio , v a lo riza d a  e m  fu n ç ão  d o  tem p o  d e  se rv iço  
e fe tiv a m en te  p re stad o .

§  2 o -  A lém  d a  e x p e riên c ia  d e  M ag is té rio , o s  t ítu lo s  a b ran g e rão , e n tre  o u tro s , o  g rau  de 
fo rm ação  u n iv e rs itá ria  d o  can d id a to  c  a  p ro d u ç ão  c ie n tíf ic a  d e  c a d a  q u a l, sem p re  re la c io n a d o s  ao 
re sp ec tiv o  c am p o  d c  a tu a çã o , n o  fo rm a  d a s  in s tru çõ e s  e sp e c ia is  do  c o n cu rso .

§ 3o - O professor ou especialista de educação podem ser convocados para prestação dc 
serviço em qualquer área do Sistema dc Ensino, compatível com a sua função profissional.

§ 4o - Se dentro dos prazos, o professor ou especialista dc educação não entrarem no 
exercício do cargo em que hajam sido aproveitados, tomar-se-á sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade com perda de todos os direitos da situação anterior.

§ 5o - Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o professor 
ou especialista não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo em caso de doença 
comprovada por junta médica oficial.

§  3 °  -  A s  n o rm as  e  re a liz a çã o  d e  co n cu rso  p a ra  p ro v im e n to  d o s  c a rg o s  d o  M ag is té rio  
M u n ic ip a l se rão  e s tab e le c id a s  p e la  C o m issã o  O rg a n iza d o ra  d o  C o n c u rso  P ú b lico , n o m e a d a  pe lo  
P re fe ito  M u n ic ip a l, c o m  a  p a rtic ip a çã o  d a s  e n tid a d e s  d e  c la s se s  d o  m ag is té rio .

Art. 33 - Para efeito do § 2o do artigo anterior, considera-se cargo equivalente, o ocupado 
pelo professor ou especialista de educação em área afim, em que será feito o aproveitamento.

A rt. 2 2  -  O  co n cu rso  p ú b lic o  te rá  v a lid a d e  d e  0 2  (d o is )  a n o s , p o d e n d o  se r  p ro rro g a d o  um a 
ú n ica  v ez , p o r  ig u a l p e río d o .

SEÇÃO VII 
DA REINTEGRAÇÃO

(C ontinua)
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§ 1“ - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato dc 
provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias a requerimento do interessado, se o professor ou 
especialista estiver em licença, ou afastado, legalmente, o prazo será contado do término do 
impedimento.

A ri .  3 4  - A  re in teg ração  é  a  re in v estid u ra  d o  p ro fesso r o u  e sp e c ia lis ta  d e  ed u cação  estável 
n o  carg o  an terio rm ence o cu p ad o  o u  n o  ca rg o  re su ltan te  de  su a  tran sfo rm ação , q u a n d o  in v alid ad a  a  
su a  d em issão , p o r  d ec isão  ad m in istra tiv a  o u  sen ten ç a  ju d ic ia l, tran s ita d a  em  ju lg a d o , com  
ressa rc im en to  d e  to d as  a s  van tagens.

§ 2o - Será tomado sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo previsto 
no § 10 deste artigo.

§ 3o - A autoridade que der posse verificará se foram satisfeitas as condições legais para 
investiduras, na forma desta Lei Complementar.

A r t . 3 5  - In v a lid ad a  p o r  sen tença, a  d e m issão  d o  p ro fesso r o u  e sp ec ia lis ta  d e  ed u cação  serão  
re in teg rad o s  e  ex o n erad o s q u em  lhe  o c u p av a  lu g ar ou , se  e s te  o cu p av a  o u tro  ca rg o  a o  m esm o  será  
reco n d u z id o , sem  d ire ito  a  inden ização .

A r t . 3 6  - S e  o  carg o  em  q u e  v e rif ica r-se  a  re in teg ração  h o u v e r s id o  tran sfo rm ad o , d a r-se -á  a 
m esm a  n o  carg o  resu ltan te  d e  tran sfo rm ação  e , se  ex tin to , e m  o u tro  carg o  d e  c lasse  a  q u e  p e rten cer 
o  p ro fesso r o u  e sp ec ia lis ta  d e  ed u cação , re sp e itad a  a  su a  hab ilitação .

A r t. 3 7  -  N ão  se n d o  p o ss ív e l faze r-se  re in teg ração , n a  fo rm a  p re v is ta  n o  a rtig o  an te rio r o 
p ro fesso r o u  e sp e c ia lis ta  d e  edu cação  fica rão  e m  d isp o n ib ilid ad e  sem  q u a lq u e r p re ju ízo  d e  seus 
v en cim en to s.

S E Ç Ã O  V I II  
D A  S U B S T I T U I Ç Ã O

A r t .  3 8  -  O s p ro fesso re s  o u  e sp ec ia lis ta s  d e  ed u cação  in v es tid o s  e m  fu n ção  d e  d ireção  ou 
ch efia  e  o s  o cu p an tes  d e  cargos e m  co m issão  te rão  su b s titu to s  in d icad o s em  reg im en to  in te rn o  ou, 
no  caso  de  o m issão , d e s ig n ad a  p e la  au to rid ad e  co m p eten te .

§  I o - O  su b stitu to  assu m irá  a u to m a ticam en te  o  ex erc íc io  d o  carg o  o u  fu n ção  d e  d ireção , 
a ssesso ram en to  o u  chefia , p a g a  n a  p ro p o rção  d o s  d ias  d e  e fe tiv a  substitu ição .

§  2 °  -  O  su b stitu to  fa rá  ju s  à  g ra tificação  p e lo  ex erc íc io  d a  função  d e  d ireção , 
a ssesso ram en to  o u  chefia , p a g a  n a  p ro p o rção  d o s  d ias  d e  e fe tiv a  substitu ição .

§  3 o -  N ão  cab e  g ra tificação  a o  p ro fe sso r  o u  esp ec ia lis ta , qu an d o  a  su b stitu ição  fo r  ineren te  
à s  a trib u içõ es d o  seu  cargo , sa lvo  se  o  p e río d o  d a  su b s titu ição  u ltrap assa r a  3 0  (trin ta ) d ia s  corridos.

Art. 44 - Só haverá posse nos cargos de nomeação para cargo de provimento efetivo ou em 
comissão e na reversão.

Art. 46 - É de 30 (trinta) dias o prazo para o professor ou especialista entrar em exercício, 
contados da data da posse, findo o prazo e não estando em exercício, o professor ou especialista 
será exonerado.

§ Io - Ao dirigente do órgão ou entidade para onde for designado o professor ou especialista 
compete dar-lhe exercício.

§ 2® - Ao entrar em exercício, o professor ou especialista apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual.

§ 3° - É obrigatório o registro da freqüência do professor ou especialista na unidade 
administrativa onde tem lotação, na conformidade com as normas regulamentares.

§ 4° - O início, a  suspensão, a interrupção c o reinicio do exercício serão registrados no 
assentamento individual do professor ou especialista.

§ 5° - Será considerado como de efetivo exercício o período de tempo realmente necessário 
ao deslocamento do professor ou especialista, quando designado para servir em outra localidade. Se 
o professor ou especialista estiver afastado, legalmente, o prazo será contado a partir do termino do 
afastamento.

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO

C A P ÍT U L O  III  
D O  A C E S S O

Art. 39 -  A cesso  é  a  e lev ação  au to m á tica  d o  p ro fiss io n a l d o  m ag isté rio  d e  u m a  c lasse  p a ra  
o u tra , em  v irtu d e  d e  com p ro v ação  d e  titu laç ão  e sp ec ífica , co n fo rm e  d isc rim in ad o  ab a ix o :

C lasse  A  -  P ro fiss io n a l h ab ilitad o  n o  M ag istério ;
C lasse  B  — P ro fiss io n a l h ab ilitad o  e m  G rad u ação  P lena;
C lasse  C  — P ro fiss io n a l h ab ilitad o  e m  P ó s-g raduação ;
C lasse  D  — Pro fissional h ab ilitad o  e m  M estrado ;

C la sse  E  — P ro fiss io n a l h a b ilita d o  e m  D o u to rad o .
C la sse  F  — P ro fiss io n a l h a b ilita d o  e m  P ó s-d o u to rad o

§ 1° -  O  acesso  d e  q u e  se  tra ta  e sse  a rtig o  se  d a rá  se m  p re ju ízo  d a  p ro g re ssã o  h o rizo n ta l j á  
a lc an ç a d a  p e lo  p ro fe sso r  o u  e sp e c ia lis ta  em  e d u cação .

§  2° -  O  acesso  se rá  p u b lic a d o  n o  p ra z o  m áx im o  d e  3 0  ( tr in ta )  d ias , c o n ta d o s  d a  
a p resen tação  d a  d o c u m e n taç ão  e x ig id a  p o r  L ei.

C A P ÍT U L O  IV
D A  P R O G R E S S Ã O  H O R IZ O N T A L

A rt. 4 0  -  P ro g re ssão  h o rizo n ta l é  a  p a ssa g e m  a u to m á tica  p a ra  n ív e l im e d ia tam e n te  su p e rio r  
a o  q u a l p e rten ce . O  p ro fe s so r  e sp ec ia lis ta  d e  e d u ca çã o , d e n tro  d a  m esm a  c la sse  fu n c io n a l.

§  1° - A  p ro g ressão  se  d a rá  d e  05  (c in c o ) e m  05 (c in co ) a n o s  n o  c a rg o  d e  e fe tiv o  ex erc íc io  
p e lo  M u n ic ip io .

§  2° -  O s n ív e is  d e  p ro g ressão  h o rizo n ta l sã o  in d ic a d o s  p e lo s  a lg a r ism o s  I, II , III , IV , V , V I
e  V II.

§  3° -  O s av an ç o s  h o rizo n ta is  re fe re n te s  a o s  n ív e is  d e  q u e  se  tra ta  e s se  a rtig o , te rá  o  
ac ré sc im o  d e  5 %  (c in co  p o r  c en to ) in c id in d o  so b re  o  v e n c im en to  an te rio r;

§  4° - O  p ro fe s so r  o u  e sp e c ia lis ta  e m  e d u cação  se rá  en q u ad ra d o  au to m a tica m en te  a o s  n ív e is  
co rre sp o n d e n tes  a o  tem p o  e fe tiv o  d e  e x erc íc io  n o  m ag isté rio .

A rt. 4 1  -  A  p ro g re ssã o  h o rizo n ta l é  d e v id a  c  in co rp o ra -se  a o  v en c im en to  b á s ic o  d o  p ro fesso r 
o u  e sp e c ia lis ta  d e  e d u cação , p a ra  to d o s  o s  e fe ito s  lega is , a  p a r tir  d o  d ia  im e d ia to  àq u e le  em  q u e  o 
o c u p an te  d e  c a rg o  d o  M a g is té rio  c o m p le ta r  o  q ü in q ü ên io  sem  a  in te rru p çã o  d o  te m p o  e fe tiv o  de  
ex e rc íc io  n o  M u n ic ip io .

CAPÍTULO V 
DA POSSE

Art. 42 - Posse é a  investidura em cargo público e exercício é o efetivo desempenho das 
atribuições do cargo.

Art. 43 — Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo professor ou 
especialista, constará o compromisso do empossado de fiel cumprimento de seus deveres funcionais 
e de suas atribuições no cargo.

Art. 4 7 - 0  exercício de cargo do Magistério Público tem início no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados;

I - Da data de posse
II - Da data da publicação oficial do ato, no caso de reintegração.

§ I o - Os prazos deste artigo poderão ser prorrogados por 30 (trinta) dias, a  pedido do 
interessado.

§ 2° - Se o professor ou especialista de educação não entrarem em exercício, dentro do prazo 
estipulado neste artigo, sem justificativa, junto ao órgão competente, o seu não comparecimento, 
ficará sem efeito a nomeação.

Art. 4 8 - 0  professor ou especialista de educação, quando removidos, têm direito aos 
seguintes prazos, contados da data da publicação ao ato respectivo, para retomar ao exercício:

I - 02 (dois) dias, quando removidos para repartição ou estabelecimento de 
ensino distante 50 (cinqüenta) quilômetros da sede do município;

II - 04 (quatro) dias, quando removidos para estabelecimento localizado a mais 
de 50 (cinqüenta ) quilômetros da sede do município.

§ 1° - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por igual período, mediante 
requerimento do interessado.

§ 2° - Executada a licença para tratar de interesse particular, os prazos, aqui referidos, são 
contados do término da mesma, em cujo gozo estejam o professor ou especialista de educação.

Art. 49 - Nenhum professor ou especialista dc educação poderão ter exercício em repartição 
pública ou estabelecimento de ensino diferente daquele em que seja lotado salvo nos seguintes
casos:

a) Disposição para outros órgãos;
b) Nos casos de acumulação previstos em Lei;

§ 1" - O afastamento do professor ou especialista de educação, com autorização do Prefeito 
Municipal, só são permitido para:

I - Exercer atribuições do cargo dc que é  ocupante em órgão da administração 
direta do Poder Executivo, pelo prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

II - Freqüentar e participar, em instituições de ensino nacional ou estrangeiro, 
no exclusivo interesse do Sistema de Ensino, nos seguintes casos:

a) Cursos de pós-graduação, treinamento, aperfeiçoamento, especialização e estágio;
b) Congressos, reuniões de natureza científica, cultural, técnica e político-sindical;
c) Atividade de pesquisa na área de ensino.

§ 2° - O afastamento previsto neste artigo é defeso ao ocupante de cargo do magistério 
durante o estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses.

Art. 50 - O professor ou especialista de educação são considerados afastados do exercício 
do cargo:

I - Até decisão transitada em julgada, quando denunciado por crime funcional;
II - Pelo prazo que durar a efetiva privação da liberdade, decorrente dc 

condenação criminal definitiva, salvo se desta decorrer a perda do cargo público ou se o fato 
delituoso configurar ilícito administrativo, passível de demissão.

(Continua)
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P a rá g ra fo  Ú nico  -  C onform e a natureza  do  c rim e funcional poderá  se r  determ inada ao 
p rofessor ou  especialista  dc educação no  in teresse  do serviço, a  reassunção do cargo, na  hipótese do 
inciso I deste artigo , quando  a  acusação fo r im procedente.

A rt. 51 - C onsidera-se com o efetivo  exercício, para  todos o s efeitos, o s d ias em  que o 
professor o u  especialista  d e  educação se ausentar do serviço, n os p razo s estabelecidos no Estatuto 
dos Servidores Públicos M unicipais, em  v irtude de:

I - Férias anuais;
II -  S e u  casam en to ;
III -  E u to , p o r  fa le c im e n to  d o  c ô n ju g e , c o m p a n h e ira  o u  c o m p a n h e iro , filh o s , p a i, 

m ã e , irm ã o  o u  irm ã , q u e  v iv a  so b  s u a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a , e  d a  p e s so a  q u e , m ed ian te  
au to riz a ç ã o  ju d ic ia l v iv a  a s  su a s  e x p e n sa s ;

IV  -  N a sc im e n to  d e  filh o ;
V  -  D o açã o  v o lu n tá r ia  d e  sa n g u e  d e v id a m e n te  co m p ro v ad a ;
V I -  C o m p a rc c im e n to  a  c o n g re sso  e  o u tro s  c e r ta m e s  c u ltu ra is  té c n ic o s , 

c ie n tíf ic o s  o u  p o lític o -s in d ic a is , q u a n d o  d e v id a m e n te  au to riz a d o s;
V II  - P a r tic ip a ç ã o  e m  d e le g a ç ã o  e s p o r tiv a  d e  re p re se n ta ç ã o  d o  E s ta d o , d o  P a is , o u  

d e  e x c u rsõ e s  p ro g ra m a d a s  c o m  fin a lid a d e  cu ltu ra l té c n ic a  o u  c ien tíf ic a , q u a n d o  d e v id a m e n te  
d e te rm in a d o s  o u  au to riz a d o s;

V III  -  S e rv iç o  o b r ig a tó rio  p o r  le i;
IX  -  L ic en ça , e x ce to  q u a n d o  n ão  re m u n e ra d a ;
X -Disponibilidade, observados os dispositivos constitucionais sobre a 

proporcionalidade da remuneração;
X I - A fa s ta m e n to  p re v e n tiv o , q u a n d o  se  c o n c lu i p e la  im p ro c e d ê n c ia  da

acusação;
X II -  Estágios oferecidos p o r institu ições de  direito  público , salvo para  e feito  de 

percepção d e  vencim ento  ou  rem uneração.

A r t. 52 -  A  disposição do p rofessor ou especialista  de educação, do S istem a de Ensino, 
som ente será  concedida sem  ônus pa ra  o órgão de origem .

C A P ÍT U L O  V II  
D O  E S T Á G IO  P R O B A T Ó R IO

A r t. 5 3  - A o en trar em  exercício , o  p rofessor ou especialista  de  educação nom eado para 
cargo de provim ento efetivo  ficará  sujeito  a  estágio probatório  p o r período  de 36 (trin ta  e seis) 
m eses, durante o  qual a  sua  aptidão e capacidade serão objetos de  avaliação para o  desem penho  do 
cargo, observado, tam bém , o s seguintes fatores:

I - A ssiduidade;
II -  D isciplina;
III -  Produtividade;

IV  -  R esponsabilidade;
§ I o - A ntes de  term inar o  período  do estágio  probatório , será subm etida  à  hom ologação da 

autoridade d irigente d o  órgão  o u  da  entidade pública , a  avaliação do desem penho do p rofessor ou  
especialista  de  educação, realizada de  acordo com  o que dispuser o  regulam ento.

§  2" -  O  p rofessor ou  especialista  não  aprovado no estág io  probatório  se rá  exonerado  ou  se 
estável, reconduzido  ao  cargo anteriorm ente ocupado.

§  3o - N ão  haverá  para  o  p rofessor ou especialista  de  educação, no  período  d o  estágio 
probatório , prom oção, progressão ou  disponibilidade, perm itida  a  readaptação, na  fo rm a do 
regulam ento.

C A P ÍT U L O  V III  
D A  E S T A B IL ID A D E

A rt.  5 4 - 0  pro fesso r ou  especialista  de educação adquire estab ilidade conform e legislação 
em  vigor, quando  nom eados em  virtude de  concurso.

P a r á g r a fo  Ú n ic o  — Fica assegurada ao  p ro fesso r a  garan tia  d e  estabilidade após o  estágio 
probatório , na  un idade onde  este se encontra  lotado p o r um  período  de 0 3  (tr e s )  a n o s  c o n se c u tiv o s .

A r t . 55 - A estabilidade d iz respeito  ao  serv iço  público  e  não ao  cargo.

A r t. 5 6 - 0  p rofessor ou especialista  de  educação perderão o cargo  em  v irtude de  sentença 
jud ic ial ou  m ediante processo  adm inistrativo , no qual lhes sejam  asseguradas garan tia  de  am pla 
defesa, em instrução contraditória.

C A P ÍT U L O  IX  
D A  V A C Â N C IA

A rt. 57  - O correrá vacância do cargo de p rofessor o u  especialista  de  educação  n os seguintes
casos:

I - E x o n eraç ão ;
II -  D em issão
III -  Prom oção
IV -  A posentadoria;
V  -  Falecim ento.

§ I o - D ar-se-á exoneração:
I -  A  pedido do professor o u  especialista  de educação ;
II -  A  critério  do Prefeito , quando  se tratar de cargo em  com issão;
III -  N o s casos p rev istos nesta  Lei.

§ 2 o - A  dem issão  é ap licada com o penalidade d e  acordo com  a  legislação pertinente.

T ÍT U L O  III

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 58 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público de professor 
ou especialista de educação, com valor fixado em Lei, reajustado de acordo com o índice de reajuste 
do valor do piso nacional de salário do magistério.

Art. 59 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas cm Lei.

§ Io - O professor ou especialista dc educação investido em cargo em comissão de órgãos ou 
entidades diversas da sua lotação receberá a remuneração dc acordo-com o estabelecido em Lei, 
conforme disposto no anexo II.

§ 2o -  O  vencim ento  do cargo efetivo  é irredutível, porém  as  vantagens poderão  ser 
reajustadas.

§ 4o - A remuneração dos docentes contemplará níveis de titulação, sem que a atribuída aos 
portadores dc diploma de licenciatura plena ultrapasse em mais de 50 % (cinqüenta por cento) a que 
couber aos formados em nível médio.

§ 5o - A data-base para reajuste da remuneração dos professores e especialistas em educação 
será sempre o dia 10 (primeiro) de janeiro de cada ano, de acordo com a Lei que instituiu o piso 
salarial nacional, estipulado para os profissionais do magistério.

§ 6".- A remuneracao de que trata o presente artigo, encontra-se nos Anexo I desta
Lei.

Art. 6 0 - 0  professor ou especialista de educação perderá:

I - A remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - A parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e 

saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta minutos)

Art. 61 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento.

Parágrafo Único - Mediante autorização do professor ou especialista de educação, poderá 
haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com 
reposição de custos, na forma definida em regulamento.

Art. 62 - As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais não 
excedentes a décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados.

Art. 63 - Os professores ou especialistas de educação em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terão o prazo de 
60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Unico - A não quitação do débito no prazo previsto implicará na sua inscrição 
cm dívida ativa.

Art. 6 4 - 0  vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro 
ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de decisão judicial.

C A PÍT U L O  II 
D A S V A N T A G E N S

A rt. 65 - Além do vencimento, poderão ser pagas aos professores ou especialistas de 
educação as seguintes vantagens:

I - Indenização;
I - Gratificação;
III - Adicionais.

§ Io - As indenizações, as gratificações e os adicionais não se incorporam ao vencimento ou 
provento para qualquer efeito.

§ 2o - As gratificações e adicionais só serão incorporadas ao vencimento quando exercidas 
por 10 (dez) anos consecutivos.

Art. 66 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeitos de 
concessão dc quaisquer outros acréscimos pecuniários anteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 67 - Constituem indenizações aos professores ou especialistas:

I -  D iárias;
II - Transportes.

Parágrafo Único - Os valores das diárias e das indenizações, assim como as condições para 
a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento.
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S U B S E Ç Ã O  I 
D A S  D I Á R I A S

A rt .  6 8  -  O s p ro fesso re s  o u  esp ec ia lis ta s  d e  e d u cação  qu e , a  se rv iço , se  a fa s ta r  d a  se d e  em 
ca rá te r  even tu a l o u  tran s itó rio , p a ra  o u tro  p o n to  d o  te rr itó rio  n ac io n al, fa rão  ju s  a  p a ssa g en s  e 
d iárias , p a ra  co b rir  a s  d e sp esas  d e  p o u sad a , a lim en tação  e  locom oção .

C A P ÍT U L O  III  
D A S  F É R IA S

A rt. 7 7 - 0  professor ou especialista de educação fará jus a  45 (quarenta e cinco) dias de 
férias de acordo com o calendário escolar, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica.

§ I o - Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício.

§ 2o - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ I o - A  d iá r ia  se rá  c o n ce d id a  p o r d ia  d e  a fa s ta m e n to , e  q u an d o  o  d es lo ca m e n to  n ão  ex ig ir 
p e rn o ite  fo ra  d o  M u n ic íp io , se rá  p ag o  a o  se rv id o r a s  d e sp esas  e fe tu ad as.

§ 2 o -  N o s  c a so s  e m  q u e  o  d es lo cam en to  d a  se d e  c o n stitu ir  e x ig ê n c ia  p e rm a n en te  d o  ca rg o , o  
p ro fesso r o u  e sp e c ia lis ta  d e  ed u cação  n ã o  fa rá  j u s  a  d iá ria s  e  s im  a  u m  ad ic io n a l co n fo rm e  
reg u lam en to .

A r t . 6 9  - O s  p ro fe sso re s  o u  e sp e c ia lis ta s  d e  ed u cação  q u e  re ce b e r d iá r ia s  e  n ã o  s e  a fa s ta r  da  
sede , p o r  q u a lq u e r  m o tiv o , f ica  o b rig ad o  a  re s titu í- la s  in teg ra lm en te , n o  p ra z o  d e  0 5  (c in co ) d ias .

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  N a  h ip ó te se  d e  o s  p ro fesso re s  o u  esp ec ia lis ta s  de  ed u cação  re to m a r à  
sed e  em  p ra z o  m e n o r d o  q u e  o  p rev is to  p a ra  o  seu s a fas tam en to s , re s titu irão  a s  d iá r ia s  receb id as  em  
ex ce sso , n o  p razo  p rev is to  n o  caput d e s te  artigo .

S U B S E Ç Ã O  I I
D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  D E  T R A N S P O R T E

§ 3o - É facultado ao professor ou especialista de educação converter 1/3 (um terço) das 
férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de 
antecedência e seja do interesse público.

§ 4o - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias.

A r t .  7 8  - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior 
interesse público.

Parágrafo Único - Não será permitido transferir as férias para períodos de aulas regulamentares.

CAPÍTULO IV
DAS VANTAGENS ESPECIAIS DO MAGISTÉRIO

A r t . 7 0  -  C o n c ed e r-se -á  a  in d en ização  d e  tran sp o rte  a o s  p ro fesso re s  o u  esp ec ia lis ta s  de  
ed u cação  q u e  re a liz a r  d e sp e sa s  co m  a  u tilização  d e  m eio  p ró p rio  d e  lo co m o ção  p a ra  a  ex ec u çã o  de 
se rv iço s  ex te rn o s , p o r  fo rça  das a tr ib u içõ e s  p ró p ria s  d o  ca rg o , co n fo rm e  se d isp u se r em  
regu lam en to .

S E Ç Ã O  II
D A S  G R A T I F I C A Ç Õ E S  E  A D I C I O N A I S

A r t . 71 — A lém  d o  v e n c im en to  e  d as v a n ta g en s  p re v is ta s  n e s ta  L e i. se rão  d e fe rid o s  ao s 
p ro fesso re s  o u  e sp e c ia lis ta s  d e  ed u cação  a s  se g u in te s  g ra tif ica çõ e s  e  ad ic ionais:

I — G ra tificação  p e lo  ex erc íc io  d e  fu n ç ão  d e  d ireção , su p e rv isão  e  a sse sso ram en to ;
II -  A d ic io n a l p o r  tem p o  de se rv iço ;
III — A d ic io n a l p e lo  ex e rc íc io  e  a tiv id ad es  in sa lu b re s, p e rig o sas  o u  p en o sas.

S U B S E Ç Ã O  I
D A  G R A T I F I C A Ç Ã O  P E L O  E X E R C Í C I O  D E  F U N Ç Ã O  D E  D I R E Ç Ã O ,

C H E F I A  O U  A S S E S S O R A M E N T O

Art. 79 - Constituem vantagens especiais do magistério:

I t Bolsas destinadas a viagens de estudo, curso ou estágios de atualização, 
aperfeiçoamento ou especialização profissional;

II - Participação em conselhos ou órgãos de deliberação coletiva, vinculados ao 
Sistema Municipal de Ensino, com a percepção da respectiva gratificação quando houver;

III - Auxílio financeiro e de outra ordem para a publicação de trabalhos de 
conteúdo técnico-pedagógico considerados de valor por órgãos próprios do Sistema Municipal de 
Ensino;

IV - Prêmio em dinheiro pela publicação de livros ou trabalhos de interesse
público;

V - Gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento básico do 
cargo pelo exercício do magistério em estabelecimento de ensino ou órgãos situado cm localidades 
inóspitas, assim conceituadas pela dificuldade de acesso, pelas más condições de vida, pela 
insalubridade ou insegurança;

VI - Adicional de Regência de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento básico 
para o professor em saia de aula.

A r t . 7 2  - A o s p ro fesso re s  o u  esp ec ia lis ta s  d e  e d u ca çã o  in v es tid o  e m  fu n ção  d e  d ireção , 
su p erv isão , c h e f ia  o u  A ssesso ram en to  e  c o o rd en ação  são  d ev id as u m a  g ra tif icação  p e lo  seu  
exerc íc io .

§  I o - O s  v a lo re s  d a s  g ra tificaçõ es e n co n tram -se  n o  A n e x o  I I  d a  p re sen te  L ei.

§ 2" -  A  rem u n e ração  p e lo  ex erc íc io  de  fu n ção  de d ireção , su p e rv isã o , ch e fia  ou  
a sse sso ram en to  e c o o rd en a çã o  n ão  se rá  in co rp o ra d a  ao  v e n c im en to  do  p ro fesso r o u  e sp ec ia lis ta  de  
educação .

VII -  Adicional 10% (dez por cento) do salário-base para professores que 
atuam em salas multisseriadas.

VIII - Gratificação de 10 %  (dez por cento) ao professor em sala com alunos 
especiais, obedecido o tempo dispensado aos alunos assim classificados, bem como a 
garantia de formação do professor habilitado para tal.

P a rág rafo  Único -  O direito à percepção da gratificação referido no inciso V começa 
no dia da entrada em exercício em local inóspito e termina na data de designação para o 
exercício em local assim não considerado.

§ 3 o -  A  ex p e riên c ia  d o c en te  m ín im a , p ré -re q u is ito  para  o  ex e rc íc io  p ro fiss io n a l de  
q u a isq u er fu n çõ es  de  m ag is té rio , q u e  n ã o  a  de  d o cên c ia , se rá  de  02  (d o is)  a n o s  se rá  a d q u irid a  em  
q u a lq u e r n ív e l o u  s is te m a  d e  en sin o  p ú b lic o  o u  p riv ad o .

CAPÍTULO V 
DA APOSENTADORIA

S U B S E Ç Ã O  II
D O  A D I C I O N A L  P O R  T E M P O D E  S E R V I Ç O

A r t .  7 3 - 0  ad ic io n al p o r  tem p o  de  se rv iço  é  d e v id o  à  razão  d e  5 %  (c in co  p o r  cen to ) p o r  

q u in q u ên io  d e  se rv iço  p ú b lic o  efe tiv o , in c id e n te  so b re  o  v en c im en to  de  q u e  tra ta  o  A rt. 59  desta  

L ei, s e n d o  r e p r e s e n ta d o  n o  a n e x o  I a t r a v é s  d o s  n fv e is  d e  I  a V I I .

P a r á g r a fo  Ú n ic o  — O s p ro fesso re s  o u  e sp e c ia lis ta s  de  educação  fa rão  ju s  ao ad ic io n al a 

p a r tir  do  m ês  e m  q u e  co m p le ta r  o  q ü in q ü ên io , m u d an d o  au to m a tica m en te  p a ra  o  n ível 

im ed ia tam en te  su p erio r.

Art. 80 - O professor ou especialista de educação será aposentado conforme dispuser 
a legislação federal pertinente.

CAPÍTULO VI 
DA LICENÇA

SEÇÃO I
DAS SISPOSIÇÕES PRELIMINARES

S U B S E Ç Ã O  III
D O S  A D I C I O N A I S  D E  I N S A L U B R I D A D E , P E R I C U L O S I D A D E  

O U  A T I V I D A D E S  P E N O S A S

A r t . 7 4  -  O s p ro fesso re s  o u  esp ec ia lis ta s  de  ed u ca çã o  q u e  trab a lh am  c o m  h a b itu a lid ad e  em  
lo ca is  in sa lu b re s  o u  e m  co n ta to  p e rm an en te  co m  su b s tân c ia  tó x ic a , ra d io a tiv a  o u  c o m  risco  de  v ida, 
fazem  ju s  a  um  ad ic io n a l so b re  o  v en c im en to  d o  ca rg o  efe tiv o .

§  I o - O s  p ro fesso re s  o u  e sp ec ia lis ta s  d e  ed u ca çã o  q u e  fize ram  ju s  a o s  a d ic io n a is  de  
in sa lu b rid ad e  e  d e  p e r icu lo s id ad e  d ev erão  o p ta r  p o r  um  deles.

§  2 o -  O  d ire ito  ao  ad ic io n al d e  in sa lu b rid ad e  o u  p e ricu lo s id ad e  c e ssa  c o m  a  e lim in ação  das 
co n d içõ es o u  d o s  risc o s  q u e  d e ram  c au sas  a  su a  co n cessão .

A r t .  75  - H a v erá  p e rm an en te  co n tro le  d a  a tiv id ad e  d e  p ro fe s so r  o u  e sp e c ia lis ta  em  
o p e raç õ es  o u  lo ca is  co n sid e rad o s  p en o so s, in sa lu b re s  o u  pe rig o so s.

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  A s  p ro fesso ra s  o u  e sp e c ia lis ta s  em  ed u ca çã o  g es tan tes  o u  lac ten te s  serão  
afastad as , e n q u an to  d u ra r  a  g e stação  e  a  lac tação , d a s  o p e raçõ es e lo ca is  p re v is to s  n e s te  a rtigo , 
ex ercen d o  su a s  a tiv id ad e s  e m  loca l sa lub re  e  em  se rv iço  n ão  p en o so  e  n ã o  p e rigoso .

Art. 81 - Conceder-se-ão aos professores ou especialistas de educação licença:

I -  Por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro(a);
II - Para serviço militar;
III - Para atividade política na forma da lei;
IV - Para gozar de liccnça-prèmio;
V - Para desempenho de mandato classista;
VI - Para tratar de interesses particulares.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR M OTIVO DE AFASTAM ENTO DO CÔNJUGE

Art. 82 -  Poderão ser concedidas licenças aos professores ou especialistas de 
educação para acompanhar cônjuge ou companheiro que for deslocado para outro ponto do 
território nacional ou para o exercício dc mandato eletivo dos Poderes Executivo e 
Legislativo.

A rt .  7 6  - N a  co n cessão  d o s  a d ic io n a is  d e  a tiv id ad es  p e n o sa s , d e  in sa lu b rid ad e  e  d e  
p e ricu lo s id ad e  se rão  o b se rv ad as  a s  s itu açõ es  e s tab e lec id as  e m  leg is la çã o  esp ecífica .

Parágrafo Único -  A licença será concedida por prazo indeterminado e sem 
remuneração
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a) Havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, 
sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) Não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração.

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art. 83 - Aos professores ou especialistas de educação convocados para o serviço militar 
será concedida licença, na forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo Único - Concluído o serviço militar, os professores ou especialistas de educação 
terão até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 84 - Os professores ou especialistas de educação terão direito a licença, sem 
remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como 
candidato a cargo eletivo, e a  véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ Io - O professor ou especialista de educação candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou 
fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito.

Art. 88 - Os professores ou especialistas de educação poderão ser cedidos mediante 
requisição para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e do Município, nas seguintes hipóteses:

I - Para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II - Em casos previstos em Lei específica.

Parágrafo Único - Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será do 
órgão ou entidade requisitante.

Art. 89 - Os professores ou especialistas de educação estáveis poderão ausentar-se do 
Município para:

I - prestar cursos desde que autorizado pelo Prefeito Municipal, sem quaisquer prejuízos 
da remuneração dos profissionais da educação.

Parágrafo Único -  No caso de ausência de que trata este artigo, o retomo do profissional ao 
trabalho estará condicionado às necessidades do órgão ao qual o servidor esteja vinculado.

§ 2o - A partir do registro da candidatura e até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao da 
eleição, o professor ou especialista de educação fará jus à licença como sc cm efetivo exercício 
estivesse com a remuneração de que trata o art. 65° da presente Lei.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 85 - A critério da administração, poderá ser concedida aos professores ou especialistas 
de educação estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos 
consecutivos, sem remuneração.

§ 1° - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do professor ou 
especialista de educação ou no interesse do serviço.

§ 2“ - Não se concederá nova licença antes de decorridos 02 (dois) anos do término da 
anterior.

§ 3o - Não se concederá a licença aos professores ou especialistas de educação nomeados, 
removidos, redistribuídos ou disponíveis, antes de completarem 03 (três) anos de exercício pleno.

§ 4o. É assegurado aos professores ou especialista da educação o direito a licença por motivo 
de doença em pessoa de sua família nos casos de cônjuge ou companheiro, filho, pais, irmãos ou 
quaisquer outra pessoa que é reconhecida judicialmente como sua dependente.

I -  Provar-se-á a doença através de inspeção médica representa por médico do Município, 
sendo que não poderá exceder a 01 (um) ano e sem prejuízo de sua remuneração

SEÇÃO VI

DA LICENÇA PARA O EMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 86 - É assegurado aos professores ou especialistas de educação o direito à licença para 
o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, 
sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do 
cargo efetivo.

§ Io - Somente poderão ser licenciados professores ou especialistas de educação eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de 01 (um), por entidade.

§ 2“ - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de 
reeleição, e por uma única vez.

CAPÍTULO VII 
DO AFASTAMENTO

Art. 87 - Aos professores ou especialistas de educação investidos em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições:

I - Tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará afastado do cargo;
II - Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;
III - Investido no cargo de vereador:

CAPÍTULO VIII 
DAS CONCESSÕES

Art. 90 - Sem qualquer prejuízo, poderão os professores ou especialistas de educação 
ausentar-se do serviço:

I - Por 01 (um) dia, para doação de sangue;
II - Por 02 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III - Por 08 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) Casamento;
b) Falecimento do cônjuge, companheiro(a), pais. madrasta ou padrasto, 

filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmão.
Art. 91 - Será concedido horário especial aos professores ou especialistas de educação 

estudantes, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem 
prejuízo do exercício do cargo.

CAPÍTULO IX 
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 92 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público municipal.

Parágrafo único -  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 
convertidos em anos, considerado o ano como 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 93 - São considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - Férias;
II - Exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgãos ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III - Participação em programa de treinamento regularmente instituído;
IV - Desempenho de mandato eletivo Federal, Estadual ou Municipal;
V - Júri e outros serviços obrigatórios por Lei;
VI - Licença:

a) À gestante, à adotante e  à paternidade;

b) Para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos;
c) Para desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por

merecimento;

d) Por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) Prêmio por assiduidade;
f) Por convocação para serviço militar.
g) Para acompanhar pessoa da família ou dependente para tratamento de

saúde.

CAPÍTULO X
DOS DIREITOS ESPECIAIS DO MAGISTÉRIO
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A rt. 94  - São direitos especiais do  pessoal do  m agistério:

I - Rem uneração condigna conform e definição nesta lei e na  legislação
pertinente;

II - Possibilidade de efetiva qualificação crescente, garantida pelo  M unicípio, 
m ediante curso, estágio, aperfeiçoam ento, especialização e  atualização técnico-pedagógico;

III -  D isposição do am biente de trabalho, de m aterial didático suficiente e 
adequado para eficaz exercício de sua funções;

IV - Liberdade na  escolha dos conteúdos e  processo didáticos de  acordo com  a 
orientação curricular do  Sistem a M unicipal de  Ensino;

§ 1" -  N ão haverá distinção no tratam ento entre  os m em bros do m agistério em  razão de sua 
investidura com o titu lar de cargos.

§ 2o - F ica vedada qualquer discrim inação entre professores ou especialistas de educação em  
razão de atividades, área de estudos ou  disciplinas que m inistrarem.

§ 3" - O  professor ou  especialista de educação gozam  de absoluta im unidade, não podendo 
ser discrim inados ou  perseguidos em  função de  suas m anifestações políticas e ideológicas.

C A P ÍT U L O  X I
D O  R E G IM E  D E  T R A B A L H O

A rt. 95  - A  jo rnada de trabalho dos docentes poderá ser dc  até 40 (quarenta) horas semanais, 
sendo 25%  da carga-horária para o  desem penho das atividades de  interação com  o s educandos.

P a rá g ra fo  ún ico  — O  professor ao com pletar 15 (quinze) anos de  serviço, fará ju s  a  um a 
redução em sua carga-horária de 20% (vinte por cento) horas/aula sem anais ; e  com  20 (vinte) anos, 
terá direito a  um a redução de 25% (V inte e C inco por cento) das horas aulas sem anais.

A rt. 96 - N enhum  professor ou  especialista d e  educação poderá ultrapassar a  jo rnada  dc 60 
(sessenta) horas sem anais, no  Sistem a M unicipal de  Ensino.

C A P ÍT U L O  X II 
D O S D E V E R E S

A rt. 97  - É dever do  professor ou especialista de educação exercer o  m agistério, tendo em 
vista o s superiores interesses da  educação, em especial no que se refere à  form ação necessária ao 
desenvolvim ento das potencialidades do educando, com o elem ento de auto-realização, qualificação 
para o trabalho e preparo para o  exercício consciente da  cidadania.

A rt. 98  - N o  desem penho das atividades, que lhes são próprias, o  professor ou  especialista 
de educação, co-responsável na  consecução do objetivo, o ra  enunciado, deverão ag ir de  m odo a 
concorrer para:

I - Preservação do sentim ento de nacionalidade;
II - Resgate e preservação do patrim ônio cultural, artístico e  popular;
III - V ivência e convivência em  função das idéias da  com unidade;

IV  - Seu constante aperfeiçoam ento e  atualização profissional e  cultural, de 
acordo com  o s planos, program as e  projetos do  S istem a M unicipal de Ensino;

V  - Z elo , dedicação e lealdade p ara  com  a  escola e com unidade escolar.

A r t . 99 - São deveres d os profissionais do  m agistério, além  do previsto  no artigo anterior:

I
II

escolares;
III

legislação;
IV

dela;

- E laborar e executar os p lanos e  program as de atividades escolares;
- C um prir e  fazer com  que os alunos cum pram  os horários e calendários

- D esem penhar as atribuições de  seu cargo, conform e o  que determ ina a

- M anter e  fazer com  que seja m antida a  d isc ip lina em  sala de au la  o u  fora

V  - C om parecer as reuniões para as quais for convocado;
VI - Prom over e  participar de  atividades com unitárias de  caráter cívico-social 

que atraiam  os m em bros da  com unidade;
V II -  T rabalhar no sentido de prom over a  valorização da  escola n a  com unidade

que serve;
V III - Respeitar as autoridades constituídas, o s  m onum entos c as tradições de 

nossa história;
IX  - Incentivar a  preservação do  sentim ento de nacionalidade e  civism o;
X  - Z elar pe la  econom ia de  m aterial e a  conservação do patrim ônio público.

C A PÍT U L O  XIII
DO TR E IN A M EN T O  E A PER FEIÇ O A M EN T O

A rt. 100 - O s professores ou  especialistas de educação deverão  freqüentar cursos de 
atualização e  aperfeiçoam ento oficiais ou  credenciados pelo S istem a M unicipal de  Ensino, m ediante 
planejam ento apropriado.

P a rá g ra fo  Ú nico  - O  M unicípio estim ulará a  publicação de periódicos e  pesquisas 
científicas de  interesse d e  educação.

C A PÍT U L O  X IV
D A  PA R TIC IPA Ç Ã O  E M  Ó R G Ã O S C O LE G IA D O S

A rt. 1 0 1 - 0  professor ou  especialista de educação ocupante do m agistério  público, quando 
convocados ou  designados, participarão de atividades em  órgãos, grupos de trabalho, com issões de 
estudos e  pesquisas, desde que essas atividades se relacionem  com  a  educação.

§ I o - A  convocação a  que alude este artigo não poderá ultrapassar a  02 (dois) anos, 
prorrogáveis por m ais 02 (dois) anos, quando conveniente ao  serviço público.

§  2o - A  prestação d e  serviço, nos term os da  convocação a  que alude o  parágrafo  anterior, 
não exim e o  professor o u  especialista de  educação do dever de  aperfeiçoam ento e  atualização.

CAPÍTULO XV
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Art 102- O exercício do magistério se fará dentro de condiçõeg mínimas de distribuição de 
alunos por classe e série, de forma compatível com o ensino de qualidade, observados os seguintes 
parâmetros:

I - Pré-Escola - 20 alunos;
II - Ensino Fundamental:

a) Io ao 2o ano - 20 alunos;
b) 3o ao 4o ano - 25 alunos;
c) 5o ao 9o ano - 30 alunos.

III - Ensino Médio - 40 alunos.

CAPÍTULO XVI
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 103- Para atender a complementação do quadro do magistério público municipal, 
poderão ser feitas contratações nas seguintes condições:

I - Professor A e B: quando as vagas oferecidas em concurso público não forem
preenchidas;

II - Especialista da Educação: quando houver necessidade imediata em função
do aprimoramento na qualidade de ensino.
§ Io - A contratação de que trata o presente artigo será de até 12 (doze) meses, renováveis 

por igual período uma única vez;

§ 2o - Na contratação por tempo determinado, serão observados os padrões de vencimentos 
do Plano de Carreira de Magistério;

§ 3o - Os direitos e deveres dos servidores contratados por tempo determinado são os 
mesmos dos demais servidores do magistério.

TITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO ÚNICO 
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104 - Para o enquadramento dos níveis dos professores ou especialista da educação será 
considerado o tempo de efetivo exercício no magistério até a presente data.

Art. 105 - O dia 15 de outubro é consagrado ao professor, sendo ponto facultativo 
para todos os que exercem atividade do magistério público do município.

Art. 106 - As entidades representativas do magistério terão direito à consignação, em 
folha de pagamento, das contribuições respectivas, mediante prévia autorização do 
associado.

Art. 107 - Fica proibida, a qualquer titulo, a admissão, contratação, nomeação, 
designação e indicação de pessoas não habilitadas, para o exercício de cargos ou funções, no 
Magistério Público Municipal.

Art. 108 - Os integrantes do magistério, que exerçam atividades em outros setores da 
Secretaria de Educação, terão suas faltas sujeitas às normas do Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município.

Art. 109 - No caso do professor ou especialista da educação faltar ao serviço sem as 
justificativas previstas em lei, será feito o desconto proporcional correspondente.

Art. 110 - Os casos omissos na presente lei serão regulados por decreto do Poder 
Executivo sob proposta do(a) Secretário(a) de Educação, baseando-se sempre nos princípios 
gerais do direito administrativo.

SEÇÃO II
DAS SISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 111 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2010.

Art. 112 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cyro Henrique Vilar Pinto
Presidente da Câmara Municipal de Jerumenha-PI
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Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais



Ano VIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 26 de Novembro de 2010 • Edição MDCCXXXII Q  MUNICÍPIOS

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
Praça Santo Antonio, n° 148 -  Centro -  Jerumenha-PI 

CNPJ n* 35.155.191/0001-45

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
CNPJ: 06.772.859/0001-03

ANEXO l.
TABELA DE SA: ARIOS DOS PROFESSORES

CARGO

CLASSE

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO

NÍVEL OU REFERENCIA SALARIAL
1 II III IV V VI VII.

A
20 HORAS 
40 HORAS •

512,33 537,95 564,85 593,09 622,74 653,88 686,57
1.024,67 1.075,90 1.129,70 1.186,19 1.245,50 1.307,78 1.373,17

B -*
20 HORAS 
40 HORAS

640,41 672,43 706,05 741,35 778,41 817,32 858,19
1.280,83 1.344,87 1.412,11 1.482,72 1.556,86 1.634.70 1.716,44

C
20 HORAS 
40 HORAS

704,45 739,67 776,65 815.48 856,25 899,06 944,01
1.408,91 1.479,36 1.553,33 1.630,99 1.712,54 1.798,17 1.888,08

D
20 HORAS 
40 HORAS

760,80 798,84 838,78 880,72 924.76 971.00 1.019,55
1.521,61 1.597,69 1.677,58 1.761,46 1.849,53 1.942,01 2.039,11

E
20 HORAS 
40 HORAS.

836,88 878,72 922,66 968,79 1.017,23 1.068,09 1.121,49
1.673,77 1.757,46 1.845,33 1.937.60 2.034,48 2.136,20 2.243,01

F
20 HORAS 
40 HORAS

920,56 966,59 1,014,92 1.065,67 1.118,95 1.174,90 1.233,65
1.690,14 1.774,65 1.863,38 1.956,55 2.054,38 2.157,10 2.264,96

REGÊNCIA SAL. BASE'. 20% 20% 20% 20% 20% 20% 20%

ANEXO II
TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS EM CARGOS EM COMISSÃO

CARGO/FUNÇÁO ESCOLA/LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO

Diretor
Escola cõm até 100 alunos 
Escola de 101 a 200 alunos 
Escola acima de 200 alunos

10% dârèmuneraçáo 
15% da remuneração 
20% dá remuneração

Coordenador Escola Escola com 101 a 200 alunos 
Escola acima de 200 alunos

10% da remuneração 
15% da remuneração

Supervisor Escolar Geral do Município 20% remuneração

Coordenador Geral do 
Município 15% da remunração

J E R U M E N H A
Do mãos dadas com o futuro.

LEI N° 137 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

Cria a Biblioteca Pública Municipal e dá 
outras providencias.

O Prefeito Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí e no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte lei:

Art. 1o. Fica criada na sede do município a Biblioteca Pública Municipal 
Godofreda Rocha Mendonça, subordinada à administração da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o. Fica aberto, no orçamento vigente, o crédito (especial 
suplementar) de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) destinado às 
despesas de instalação e manutenção.

Art. 3o. Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a despender do 
presente exercício 2011 R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para 
contratação (ou pagamento) de funcionário para os serviços da referida 
biblioteca, propondo a inclusão nos orçamentos anuais de verba especialmente 
destinada a esse fim.

Art. 4o. Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a firmar convênios 
com entidade cultural estadual, para efeito de integração da referida biblioteca 
ao sistema estadual de biblioteca pública e recebimento de toda a assistência 
prevista às unidades conveniadas.

Art. 5o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinate do Prafeito Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez.

Marcos Áúgusto da Rocha Carvalho
Prefeito Municipal

L E I N ° 2 5 5 /2 0 1 0 , D E  2 9  D E  O U T U B R O  D E  2 0 1 0 .

D isp õ e  s o b r e  a s  D ir e tr iz e s  p a r a  
e la b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  d a  L e i 
O r ç a m e n tá r ia  d e  2 0 1 1  e  d á  o u tr a s  
p r o v id ê n c ia s .

0  P r e fe ito  M u n ic ip a l d e  S ã o  R a im u n d o  N o n a to , do E sta d o  d o  P ia u í, no u so  das
atribu ições inerentes ao  cargo, faz  saber q u e  a  C â m a r a  M u n ic ip a l d e  S ã o  R a im u n d o  N o n a to  
A P R O V O U  e  ele  SA N C IO N A  a L ei sobre as D ire trizes p ara  E laboração e E xecução  d a  L ei 
O rçam entária  d e  2011:

D IS P O S IÇ Õ E S  P R E L IM IN A R E S

A rt. I o - F icam  estabelecidas as d iretrizes orçam entárias do  M unicíp io  de São 
R aim undo N onato , p a ra  o  exercíc io  de 2011, em  cum prim ento  ao d isposto  no  art. 165, § 2o, da 
C onstitu ição , à s  norm as estabelecidas p e la  L ei 4 .320, d e  17 de m arço de 1964, e  suas alterações, 
n a  L ei C om plem entar n° 101, de 04  d e  m aio  de 2000, e a  L ei O rgânica  do M unicíp io  d e  São 
R aim undo N onato , com preendendo:

1 — as m etas e  p rio ridades da A dm inistração Púb lica  M unicipal;

II — as d iretrizes e  e stru tu ra  organizacional pa ra  e laboração d a  L ei do  O rçam ento
A nual;

III -  as d iretrizes específicas do poder legislativo;

IV  — as d isposições rela tivas às despesas do m unicíp io  com  pessoal e encargos
sociais;

V  -  as d iretrizes p a ra  execução e lim itação dos orçam entos do M unicíp io ;

V I — as d isposições re la tivas à  d ív ida  p úb lica  m unicipal;

V II — as d isposições sobre  a lterações n a  legislação tributária;

V III -  a s  d isposições gerais; e

IX  — os anexos: d e  m etas fiscais e  riscos fiscais;

I  -  D A S  M E T A S  E  P R IO R ID A D E S  D A  A D M IN IS T R A C A O  

P Ú B L IC A  M U N IC IP A L

A rt. 2o - A s p rio ridades e a s  m etas para  o exercíc io  financeiro  de 2011 estão 
especificadas no  anexo  I que in tegra a  presen te  L ei, em  conform idade com  as d iretrizes gerais do 
P lano  P lurianual (PP A ) p a ra  o quadriênio  2010  à  2013, com  as d ev idas a lte rações pa ra  o 
presen te  exercício.

Art. 3o - N a  e laboração  do s o rçam entos ado tar-se-ão  a s  segu in tes prioridades:

I — con tro lar as despesas, sem  p reju ízo  d a  prestação  de serv iços ao  c idadão;

II - am pliar a  capacidade  d e  investim ento  do  m unicíp io , a través de parcerias com  
segm entos econôm icos d a  c idade e  de ou tras esferas de governo  e  adoção  de m ed idas de 
com bate a  inadim plência , á  sonegação e  a  evasão das receitas; e

III — am pliar e  m elhorar a  qualidade dos serv iços p restados à  população.

A rt. 4 o - A  elaboração e  aprovação do P roje to  d e  L ei O rçam en tária  de 2011 e  a  
execução  d a  respec tiva  L ei deverão  ser com patíve is com  os A nexos d e  M etas F isca is e  d e  R iscos 
F iscais, em  conform idade co m  o que d ispõem  os parág rafos I o, 2o e  3o do  A rt. 4o d a  Lei 
C om plem entar Federal n° 101, de 2000 (L ei d e  R esponsab ilidade Fiscal).

§ Io - A  elaboração e  a  execução d a  L ei do O rçam ento  A nual de 2011 deverão  levar 
em  co n ta  a s  m etas de resu ltado  prim ário  e  nom inal estabelecidas no  A nexo  de M etas F iscais que 
in teg ra  e sta  Lei.

§ 2o - A s p rio ridades e  as m etas especificadas n o  A nexo I terão  p rocedência  n a  
a locação de recursos no  orçam ento  do  exercíc io  d e  2011, não  se constitu indo  em  lim ite a  
p rogram ação das despesas.

§ 3o -  A  execução  das ações v inculadas às p rio ridades m etas estará  condic ionada  à  
m anutenção do  equ ilíb rio  d a s  contas publicas, conform e A nexo  d e  M etas F iscais que in tegra  a  
presen te  Lei.

II -  D A S  D IR E T R IZ E S  E  E S T R U T U R A  O R G A N IZ A C IO N A L  

P A R A  A  E L A B O R A Ç Ã O  D A  L E I  D O  O R Ç A M E N T O  A N U A L

Seção I
D ir e tr iz e s  G e r a is

A rt. 5o - A  elaboração  e  a  aprovação  dos P ro je tos d a  L ei O rçam en tária  de 2011 e  de 
c réd itos adic ionais, b em  com o a  execução das respectivas leis, deverão  se r  realizadas de acordo 
com  o  p rincíp io  d a  public idade, p rom ovendo-se  a  transparência  d a  gestão  fiscal e  perm itindo-se  
o am plo  acesso  d a  sociedade a  todas a s  inform ações re la tivas a  c ad a  u m a dessas etapas.

§ I o - Serão d ivu lgados pelo  D iário  O ficial do  M unicíp io  e/ou  p e la  internet:

I -  pe lo  Poder E xecutivo:

a) a s  e stim ativas das receitas de q u e  tra ta  o art. 12, § 3o, d a  Lei
C om plem entar n° 101, d e  2000;
b) a  L ei O rçam entária  d e  2011 e seu s anexos;
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